PREFFITURA DO MUNICIDIO DE TAQUARAL

CNPJ 01.610.390/0001-84
ESTADO DE SAO PAULO

/ Lei n ° 469 de 30 de Novembro de 2009.

“Dispoe Sobre a Criagao do Dia do
Evangélico no Municipio de Taquaral,l e
da outras providéncias”.
£
Petronilio José Vilela, Prefeito do Municipio de Taquara;i,
Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuicdes legais, faz saber que a
Camara Municipal aprovou o presenté Projet-o"- d-'e au__torié do vereador Paulo

Gomes dos Santos e ele sanciona.

Artigo 1° - Fica o‘n'ado_ 0 “Dtado Evangiéiiéﬁ’?ﬁg nicipi %quaral.

L

Artigo 2.° - O dia 'a_ks__gi"i'éo?ﬁemo d 2. ser 5 Gltimo,sabado do més de

novembro.

refeito Municipal
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